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Grupo 
revisor 
interno 

Linhas 96 a 98 G A possibilidade de não visitar todas as instalações do 
tipo 2 na avaliação de concessão pode ser 
considerada em contradição com as disposições do 
DRC001.  

Reformular o texto de forma a prever a visita 
a todas as instalações dos tipos 1 e 2 na 
avaliação presencial de concessão. 

1. Aceite. 
Ver nova redação. 

001 Linhas 99, 100 E Onde está 
 
«Apenas as atividades laboratoriais realizadas após 
a concessão (ou extensão) da acreditação (…)» 
 
Clarificar. 
 

Clarificar se deve ser considerada a data de 
comunicação ao laboratório da decisão, ou a 
data de emissão do Anexo Técnico. 
 

2. Aceite. 
O texto foi clarificado tendo sido 
explicitada a data da decisão relevante. 

Grupo 
revisor 
interno 

Linha 156 e nota 11 E Clarificar: 
O conteúdo da linha 156 não é muito coerente com 
a nota 11 porque por um lado recomenda apenas a 
consulta mas depois na nota exige o seu controlo 
por parte do laboratório 

 3. Aceite. 
Eliminada a nota 11. 

Grupo 
revisor 
interno 

Linhas 227 a 229 G Afigura-se preferível juntar no texto as indicações 
relativas às visitas a instalações. 

Mover o texto em causa para junto das linhas 
96 a 98. 

4. Aceite. 
Ver nova redação. 

Grupo 
revisor 
interno 

Linha 233 G Face ao novo conceito de ciclo de auditorias 
internas (que pode ter a duração de um ciclo de 
acreditação) creio que o programa de auditorias 
internas deve ser incluído também na documentação 
de preparação da avaliação.  
Apesar de poder ser analisado durante a avaliação 
entendo que deve ser alvo de uma análise prévia 
pela equipa e pelo IPAC antes da avaliação. 

- Relatório da auditoria interna e 
correspondentes plano de ações corretivas 
realizadas desde a última avaliação  
- Programa de auditorias internas e 
informação sobre a respetiva execução 

5. Aceite com reformulações editoriais, 
após confirmação da consistência 
também com a ISO 15189 e o OGC004. 
 

Grupo 
revisor 
interno 

Linha 258 G É provável, atenta a experiência, com a Calibração, 
que os programas venham a ser classificador 
demasiado detalhado, podendo a sua utilização 
sistemática nos ATE prejudicar a leitura dos 

Rever o texto introduzindo outras 
possibilidades para os ATE (e sem prejuízo da 
utilização dos programas por exemplo nas 

ferramentas de pesquisa em ipac.pt). 

6. Aceite. 
Ver nova redação. 
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mesmos. 

Grupo 
revisor 
interno 

Linhas 296-298 E/T A forma como é introduzido o conceito de 
documento normativo secundário pode não ser 
inequívoca. Não se trata de mera referenciação mas 
sim do documento normativo secundário ser parte 
do documento normativo principal. 

Clarificar 7. Aceite. 
Ver nova redação. 

001 Linha 306  E Onde está  
 
«Se o ensaio secundário não estiver também 
explicitamente coberto pelo no âmbito de 
acreditação (…)» 
 
Corrigir o texto. 
 

«Se o ensaio secundário não estiver também 
explicitamente coberto pelo âmbito de 
acreditação (…)» 

8. Aceite. 

Grupo 
revisor 
interno 

Linhas 323-327 T Clarificar:  
A ultima parte do parágrafo leva a entender que, se 
estiver em causa a implementação de disposições 
legais é possível a acreditação de métodos de 
cálculo sem ter qualquer grandeza de entrada 
acreditada. 
Penso que a ideia seria apenas para os casos em que 
não existam no mercado todas as grandezas de 
cálculo acreditadas e haja a necessidade de 
reportar o cálculo como acreditado. 

“…outros laboratórios acreditados. Apenas 
nos casos em que a implementação de 
disposições legais torne necessária a 
acreditação de métodos de cálculo e não 
haja todas as grandezas de entrada  
acreditadas disponíveis no mercado é que se 
poderá, para essas grandezas, aceitar o 
recurso a laboratórios não acreditados. 

9. Aceite a necessidade de clarificação 
ainda que não se adote a proposta. 
Existem duas situações a considerar: 
- métodos de cálculo cujas grandezas de 
entrada decorrem de ensaios 
‘convencionais’: aqui é requisito que o 
laboratório esteja acreditado para pelo 
menos um desses ensaios 
‘convencionais’; 
- métodos de cálculo que não dependem 
de ensaios ‘convencionais’: aqui o 
posicionamento é não acreditar exceto 
quando tal decorra da lei. 
Ver a nova redação. 

002 Linha 507 T Amostragem deve compreender o planeamento e a 
recolha das amostras conforme ponto 7.3.2 da 
norma NP EN ISO/IEC 17025. 

EL-pode NR - deve 10. Não aceite. 
A adequabilidade da abordagem histórica 
do IPAC é confirmada pela revisão da 
definição de amostragem na revisão da 
ISO/IEC 17000 em curso (cópia abaixo). 
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sampling 
selection and/or collection of material 
or data regarding an object of 
conformity assessment  
 
Note 1 to entry: Selection can be on the 
basis of a procedure, an automated 
system, professional judgement etc. 
Note 2 to entry: Selection and collection 
can be performed by the same or 
different persons or organizations. 

002 Linha 516 T Amostragem deve compreender o planeamento e a 
recolha das amostras conforme ponto 7.3.2 da 
norma NP EN ISO/IEC 17025. 

EL-pode abranger NR - abrange 11. Não aceite. 
Ver comentário 10. 

003 Linha 529 e 530 E Para clarificar a frase NR: Como regra geral, aplicam-se todos os 
requisitos da ISO/IEC 17025, tanto para os 
laboratórios que pretendam apenas a 
acreditação para a amostragem como para os 
laboratórios que pretendam a acreditação da 
amostragem conjuntamente com as 
determinações. 

12. Aceite. 

 


